
 
 

1/3 

 

DECISÃO 

Atribuição de direito de utilização de números à DIGI Portugal, 

Sociedade Unipessoal, Lda. 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 26.º 

e no artigo 27.º, todos dos Estatutos da ANACOM, nos termos do disposto nos artigos 17.º, 

19.º, 36.º e 37.º, todos da Lei das Comunicações Eletrónicas e no uso da competência que 

lhe foi delegada pelo Conselho de Administração da ANACOM, nos termos previstos na 

alínea i) do n.º 6 da Deliberação n.º 753/2021, publicada a 16 de julho na 2.ª Série (Parte 

E) do Diário da República, o Diretor da Direção-Geral de Regulação da ANACOM decidiu, 

em 19.10.2022, o seguinte: 

1. Atribuir à DIGI Portugal, Sociedade Unipessoal, Lda. (DIGI) o direito de utilização dos 

números correspondentes ao código de identificação de pontos da rede de 

sinalização n.º 7, abaixo elencados, nos termos e nas condições constantes do 

respetivo título anexo à presente decisão, da qual faz parte integrante. 

Plano de identificação de pontos da rede nacional de 

sinalização ITU-T n.º 7 ou NSPC (Rec. Q.704/Q.705 da UIT-T) 

National Signalling Point Codes (NSPC) 
00-05-00 

00-05-01 

Plano de identificação de pontos da rede internacional de 

sinalização ITU-T n.º 7 (Rec. Q.708 da UIT-T) 

International Signalling Point Codes (ISPC) 
3-249-6 

3-249-7 

2. Dispensar a audiência prévia dos interessados por os elementos constantes do 

procedimento conduzirem a uma decisão inteiramente favorável à DIGI, ao abrigo e 

nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento 

Administrativo.  
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DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE NÚMEROS 

Por decisão do Diretor-Geral de Regulação da Autoridade Nacional de Comunicações 

(ANACOM), de 19.10.2022, foi atribuído à DIGI Portugal, Sociedade Unipessoal, Lda. 

(DIGI), ao abrigo e nos termos dos artigos 36.º e 37.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro 

(Lei das Comunicações Eletrónicas), o direito de utilização dos números abaixo indicados, 

o qual se rege pelo disposto no presente título. 

A utilização dos números obedece ao disposto na Lei das Comunicações Eletrónicas, nos 

“Princípios e critérios para a gestão e atribuição de recursos de numeração”, aprovados 

pela ANACOM em 02.06.1999, na Recomendação Q.704/Q.705 da UIT-T no caso dos 

NPSC, na Recomendação Q.708 da UIT-T no caso dos ISPC e na demais legislação do 

sector das comunicações eletrónicas. 

No exercício do direito atribuído e nos termos do artigo 37.º da Lei das Comunicações 

Eletrónicas, a DIGI fica sujeita ao cumprimento das seguintes condições: 

a) utilizar os números ’00-05-00’ e ‘00-05-01’ (NSPC), em exclusivo para identificação 

de pontos da rede nacional de sinalização n.º 7 no seguinte formato: 

Formato 

Decimal Binário Rede 

(4 bits) 

Sub-rede 

(4 bits) 

Comutador 

(6 bits) 

00 05 00 00320 00000101000000 

00 05 01 00321 00000101000001 

b) utilizar os números ‘3-249-6’ e ‘3-249-7’ (ISPC) em exclusivo para identificação de 

pontos da rede internacional de sinalização n.º 7, no seguinte formato: 

Formato Binário Decimal Localização Identificação 

3-249-6 01111111001110 8142 Lisboa DGLSB1 

3-249-7 01111111001111 8143 Porto DGPRT2 

 

c) utilizar os números atribuídos de forma efetiva e eficiente, que não conduza ao seu 

subaproveitamento; 
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d) assegurar o cumprimento do disposto no artigo 38.º da Lei das Comunicações 

Eletrónicas no âmbito da transmissibilidade do presente direito;  

e) pagar à ANACOM as taxas previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 105.º da 

Lei das Comunicações Eletrónicas, no montante e de acordo com o fixado na Portaria 

n.º 1473-B/2008, de 17 de dezembro1; 

f) cumprir as demais condições associadas aos direitos de utilização de números que 

venham a ser fixadas pela ANACOM em execução da Lei das Comunicações 

Eletrónicas.  

De modo a assegurar a utilização efetiva e eficiente dos números, estabelecida na alínea 

c) acima, a DIGI deve garantir que os números atribuídos são ativados num prazo 

máximo de 6 (seis) meses, contado da data de atribuição do presente direito de 

utilização, sob pena de a ANACOM determinar a sua recuperação. 

 

 
1 Disponível em https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=943486.  

https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=943486

